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ESTADO DO l='S?(RI TO SANTC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PED O CANÁRIO 
LEI N!I ?43/93 

• 

DISPÕE SOBRE A ESTRUTURA ADMINISTRA 
, 

TIVA DA PREFEITURA MUNICIPAL E DA 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS . 

O Prefeito Munic ipal de Pedro Canário, Estado do Es

piri to Santo, faço saber que a câmara Municipal decretou e eu Sanciono 

a seguinte Lei, 

TÍTULO I 

DAS DISPOS_!51ÕES PRELIMINARES 

Art. lº - A ação do Governo Municipal orientar- se- á 

no sentido do desenvolvimento fisico-territorial, econÔmicc ~ sÓcio- 1 

cultural do Municipio e do aprimoramento dos serv].ço - prestados á po

pulação, procurando executar um plano geral de Gov~- o que mais aten 

de á realidade local, obedecendo aos seguintes príncipios fundamenta
is. 

---------



. 
ESTADO DO ESP I RITO SAN TO 

PR FEríURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

I - Planejamento ; 

II - Coordenação; 

III - Controle . 

Capi. tulo I 

DO P!..ANEJAMENTO 

-Art. 22 - A aç~o administrativa municipal 
ser~ exercioa através do planejamento e compreenderá os seguin-
1- ,-, s planos e programas : 

I - Pl ano plurianual; 

II· - Diretrizes Orçamentárias; 

I II Orçamentos Anuai s . 

§ 1º - Cabe a cada Secretaria orientar e di 
r igir a vl aboraç 8.o do programa correspondente a seu se t or a aos 
, - . 
orgaos de Asses s ora :,.., t o, auxiliar diretamente o Prefeito na 

coordenaç~o e revis~o, bem como na elabora i::- ~io da programação g~ 
ral do Governo . 

§ 2 2 - A ap1'ovaçao do Pl ano Geral do Gover
no e da cc ~p etência do Prefeito. 
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, 
ESTADO DO ESPIR I TO S ANT :> 

PREFEI URl\ MUNICIPAL DE CAl\!ÁRIO 

-execuçao do plane-
,.. 

Art. 32 - A elaboração e 

jamento das atividades municipais guardarão 

eia c omo os pl anos e programas dos Governos 

perfeita 

Esta~ual 

consonan-
e Federal . 

Art. 42 - Em cada exercicio financei ro será 

elaborado o Orçamento que pormenorizará a etapa do programa pl~ 
rianual a ser realizado no exercicio seguinte, o qual ~ervirá 

de r oteiro à execugão coordenada do programa anual . 

Art . 52 - A admini st raçÜo municipal deve 

elaborar pla.os e projetos que garantam a produç~o de bens , o 

melhoramento nos serviços pÚblicos e as mudHnças sociais de ca

ráter poli tico econômico, urbanistico , com a. participaç~o da p~ 
pulação . 

Art. 6 2 - Cabe à administração municipal 
ado tar ou encaminhar medidas condi zente s corr. as necessidade s e 

recursos locais, sempre consultando as propc s tas da população . 

Art . 7º - Para se ajustar o ritmo de execu-
ção do orçamento ao provável · l uxo de recuri:.os, a Asse ssoria 
tecn i ca e a Secretaria Municipal de Finança~ 

gramaç ão financeira de desemb ~l so, de modo ;;. 

ção de re cursos necessários à fiel execuçao 

anuais de trabalhos projetados . 

elaborarão a pro

assegur.ar a liber~ 

do s programas 

Art . 8 2 - Toda atividade deverá aj ustar-se 
ao Plano de Governo e ao Orçam~nto, e os compromissos financei 

ros só poderão ser assumidos em perfe ita co:·1sonância com a pro
gramação financeira de desembolso . 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREF - ITURA MUNICIPAL . DE PEDRC) CANÁ 10 

Capitulo II 

DA COORDENAÇÃO 

Art. g g - As atividades da Administração Mu 

nicipal serão ob j eto de permanente coordenação, esoecialme~te no 
' -que se refere a ~xecuçao dos planos e programas de governo . 

Art . 10 - A Coordenação Setorial será exer

cida em todos os niveis d a Administração Munic ip~l, mediant e at~ 

ação da Superintendência e dos Ór gãos de Asse ~:soriamento ao Pr~

fe i to, e a realização sis t emática de reuniões com os responsá- ' 

veis imediatamente subordinados. 

Parágrafo Único - A Coord~:nação Geral da 

Adminis t ração Municipal será assegurada atrev~:s de reuniões c om 

o Superintenderte, Chefe de Gabinete, Assessores Técnicos e Se- ' 

cretários Mun~cipais sob a Presid~ncia do Prefeito . 

Capitulo II I 

DO CONTROLE 

Art. 11 - O controle das ativi1 ade s da Admi

n istração do Municipio deverá exercer- se em todos os nivei s e em 

t odo s do s brgãos, compreendendo ~specialmente : 



ESTADO DO ESPÍR ITO S :. NTO 

MUNICIPAL DE PEDR~') CANÁRIO 

, -
I - O controle pelos orgaos de As 

sessoramen,~ e Secretarias, da execução d os Programas e da ob-
~ , -

servancia das normas que orientam as atividades de cada orgao; 

, 
II - A Pre fe itura recorrera 

-, 
para , 

execução de obras e serviços, sempre que admis s ivel, mediante 

contrato, concess~o, per~: ss~o ou conv~nio, a pessoas ou ~ntida ( 

des do setor privad<J, de forma a alcançar melhor rendimento,ev~ 

tando novos encargos permanentes e ampliação desnecessária do 

quadro de servidores; 

III - Os s e rviço2 municipai s deve 

rão ser permanentemente a t ualizados, visando ~ modernização dos 

métodos de trabalho, com o objetivo de proporcionar melhor ate~ 

dimento ao pÚblico, através de rápidas decisões, sempre que po~ 

sivel com execução imediata; 

IV - Na elaboração e execuç ão de 

seus programas, a Prefeitura estabelece r á o critério de priori 

dades, segDndo a essencialidade da obra ou serviço e o atendi 

mento do interesse coletivo; 

V - O controle da aplicação do di 

nheiro pÚblico e da guarda dos bens do municipio, pelos , -
orgaos 

, 
proprios . 



. 
ESTADO DO ESPIRITO SAN TO 

PREFEITU A MUNICIPAL DE PEDRi') CAN.1.\RIO 

~/ 
TÍTULO III / 

"--
DA E~ TRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art . 12 - A Estrutura Admi nistrativa da Pre 

fei tura Munic ipal de Pedro Canário é consti t ui.da dos seguinte s ' 
, -orgaos: 

- SM . 

ministraçã.o - SEMAD; 

nanças - SEMUF ; 

CÍ FI CA . 

I - ÓRGÃO DE ASSESSORAMENTO 

Gabinete do Prefe ito - GP 

Assessoria Técnica . 

II - ÓRGÃOS DE GE RÊNCIA 

. Superint endência Municipal 

ITI ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

Secretar·ia Municipal de Ad

c..J ' 

S ~ c reta 1 'ia Muni cipal de Fi-
1'"' 

,,J. r 

IV - ÓRGÃOS DE ADMINISTRAÇÃO ESPE-

Secret3~ia Municipal de ' 
Obras e Serviços Urbanos - SEMUR; 

Secretaria Municipal de 
Educação - SEMEC ; 

----------- ---·· .. ------ ~-- ---



. 
ESTADO DO ESPIRITO SAN TO 

PREFEITURA MUNICI AL DE PED () 

Secretar ia 

s aúde - SEMSA; . 

Sec r etar ia 

Aç ao Social - SEMAS; 

. Secretar :La 

Agricu l t ura e Meio A.rnbiente - SEMAM. 

CA -i.\R IO 

Municipal de 

Municipal de 

Municipal de 

Parágrafo Único - A repre sentaç~o gráfica 

da Estrut ura Administrativa da Prefeitura Mu~icipal de Pedro Ca 

nári o é a constante do anexo I, que faz par '..: i; desta Lei . 

TÍTULO III 

DA JURISDIÇ~O AÓMINISTRATIVA DOS 
ÓRGÃOS DA PREFEITURA 

Capitulo I 

DO GABINETE DO PREFEITO 

, , -
Art . 13 - O Gabinete do Prefeito e um orgao 

l igado diretamente ao Chefe do Pode _~ Executi"o Municip al, tendo 
corno âmbito de ação a assistência i riedi ~ta ao Prefeito, auxi-

' , li ando- o no exame e tra+:o dos assuntos poli t:.cos e admini3trat i 
vos , e especificamente: 

-----·---

' 



. 
L ST ,. 00 DO ESPIR l lO SANTO 

DE PEDR10 CA ÁRIO 

a) - O encaminhamento de proje

tos, de processos e out_ os documento s para apreciação do Prefei 

to; 

b) - A colaboração com o Prefeito 
-na preparaçao de mensagens e projetos: 

c) - A lavratura de atas e o pre

paro de agendas, súmulas e correspond~ncias para o Prefe ito ; 

d) - A redaç~o e preparo da cor

respondência privada do Prefeito; 

-e) - A recepç ao , triagem e encami 

nhamento de pessoas ao Prefeito; 

f) - o auxilio ao Prefeito em 

suas relações com as autorida des e o pÚblico em geral; 

g) - A pres taç;io de esclarecimen

tos ao pÚblico sobre problem~s do Mun~ c ipio; 

h) - A prestaçiio de 

sobre p rogramas e ~ealizaçÕes da Prefeitura ; 

informações 

i) - O at~ndi~8nto às comunidades 

em suas rei vindicações, encaminhando- as aos c)rg~os comp 0 tente s 

j) - O incentivo às relações so-
·~ -c iais c om a comunidade, objetivando facili t a.e' a realizaça o de 

eve n t os comunitários, bem como no se~tido de torná-las mais 

atugntes na realizaç~o de sua s n° ~ ~ ssidades; 



. 
ESTA O DO ESPIRITO S ANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE P DR<> CANÁRIO 

1) - O estimulo e o apoio à cr i a

ção àe orga.·üzaçoes comunitárias para que haja participação , 

acompanhamento e fi s calização das ações do Poder Público Munici 

pal, em articulação com os diversos Órg~os da Prefeitura , nota

damente com a Secretaria Municipal de Ação Social ; 

m) A divulgação aos Órgãos ôa Pre 

feitura das deci s ões e providências det e ~minadas pelo Prefeito ; 

n) ü encaminhanento das mat~rias' 

de interesse da municipalidade, quando auto .. ~.zadas pelo prefei

to, para publicação nos Órgãos da imp r ensa ; 

o) ~ execução de outras a tivida- ' 
des correlatas . 

Capitulo II 

DA ASSESSORIA TÉCNICA 

Art. 14 - A Assessoria T~cnica ~ um 
~ -orgao l i gado diretament e ao Chefe do Poder Executivo Municipal, 

tendo c omo ~mbito de -ção o asses s oramento ao Prefeito Munici- ' 

pal nas questões jurL .1.ico "'dminis t:rati vas e € specificamente : 

·l 

------ -------· 



ESTADO DO ESPIRITO SANTC'I 

PREF=EITURA MUNICIPAL DE PED CANÁRIO 

a) - O assessoramento ao Prefe~ 

to no estudo, interpretação e solução das questões juridico- ' 

administrativas; 

b) - A el aho~ação de pareceres' 

sob re consultas formuladas pelo Prefeito e pelos demai ~ Ór- ' 
' 

gãos das Admini s tração Municipal; 

c) - A análi.::e e redação de Pro 

jetos de Leis, IJ~: retos , Regulamentos, Con t ratos, Convênios e 

out r~~ documentos de natureza jurídica ; 

, 
d) - A defesa em juizo, ou fora 

dele, dos direitos e inte resse s do Município; 

-e) - A execuçao da cobrança ju-

dicial da DÍvic a Ativa do Municíp i o; 

f) A seleção de informações so

bre leis e proje ~o s legislativos federais, e staduais e munici 

pais de interesse da Prefeitura; 

-g) - A exe c~çao de outras ativi 

dades correlatas . 

, \. 

- - ---- ---------

/() 



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

REFEITURA MU~ ICIPAL DE RIO 

Capitulo III 

DA SUPERINTENDÊNCIA MUNICIPAL 

-t . 15 - A Superintend~ncia Municipal é 
, -

um or 15ao ligado dire amente ao Chefe do Poder Executivo , ten-

do como âmbito de ação o planejamento e a coordenóção das atl 

vidarl 0 s desenvolvidas pelos Secretários Municipais e ~ specifl 

camente: 

a)- 0 assessoramento ao Prefeito 

quanto ao planejamento, c 1.... ordenação e consolidação ·~ o Plano ' 

Plurianual, das Diretrizes Orçamentárias e dos Orç amentos an~ 

a i s, de acordo com as diretrizes estabelecidas pelo Prefeito' 

e com os elementos fornecidos pelos di veri:os Órgãos da. Prefel 
tura e, em conformidade com o disposto no Art. 165 da Consti
tuição Federal; 

b) - O auxilio ao Prefeito e 

aos secret8rios no exame e trato de assuntos técnicos- adminis 

t rativos; 

- , 
c) - A execuçao de missoes tec-

nicas de confiança no acompanhamento do processo das ativida

des ge rais da Prefeitura; 

d) - A promoção da avaliação, 
-o controle e o acomp8nharr.ento da execuç ac dos 0 çamef' t os; 

-e ) - A prornoçao e o aperfeiçoa-,t.. 

mento dos métodos e programas de acompanhamen to e controle db 
execução orçamentári~; 

f) - Controle da execução fisi

ca dos planos municipais, bem como a ava1iaç" o dos seus resu_" 

)[ 



-

ESTADO DO E SPÍRI TO ~AN TO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR~:l CANÁRIO 

• Y 

g) - A promoçao ae e s tudos e prQ 

jetos v~sando a ide ntificação, loc al ização e captação de recur 
, 

sos financei : o s par a o muni cípio ; 

-h) - A p r omoç a o de pr ojetos , e s -

tudos e pesquisas necessários ao desenvolvimento das politicas 

e stabelecidas pelo Governo Muni c ipal ; 

i) - A proposiçao de medidas de 

modernização admini strativas nos Órgãos da ?refeitura ; 

-j) - A promoç~o de programas de 

de s envolvimento de recursos humanos ; 

1) - A avaliação permanente do 
, 

desempenho ~ a maquina admini s trativa ; 

m) - A elaboração de estudos de 

proje t os econômicos, inclusive os que visem a localização de 

empreendimentos industriais; 

n) - A análise de capacidade do 
, 

mun icípio, pa~a processar r ecursos cspecializ ~dos para a conse 

cução de progrru ~ e pro j etos; 

o) - A imo lantação de s i stema p~ 

ra conhecimentos dos custos operacionais d~s atividades pelos ' 

brgãos da Prefeitura, e o combate ao desperdicio em todas a s 

suas fo~mas; 

:l 

-p) - A execugao de outras ativ' -

dades correlatas . 



. 
ESTADO DO ESP IRI TO SA NT O 

PREFEITUR,.~ MUNICIPAL DE P DR 1D CANÁRIO 

Capitulo III 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI NISTRAÇÃO 

Art . 16 - A Secretaria Municipal de 
Pdministração é um Órp ~ o ligado diretamente a Superinte1dência 

Municipal, tendo com âmoi to de ação, o pl ane .j amento, a coorden.§: 

ção, a execução e o controle das ativic ade s referentes a pess2 
al, expedi ente, ~rotocolo, arquivo, r ep rodução gr~fica, c om- ' 

pras, almoxa r ifado, patrimônio, zelador ia e vig~lância . 

Art . 17 - As atividades da Secreta-

ria Municipal de Admini ~t ~ação serão 9cutadas a t raves das se 
, 

guin ces a r e as : 

Se ção I 

. 
Da Area de Recursos Humanos 

• t. 

13 
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. 
ESTADO DO ESPl h lTO SANTO 

P EFEITURA MUNICIPAL DE PEDA: CA ÁRIO 

, 
Art . 18 - As atividades da Area de Recursos 

-H~. anos ~o qs seguintes: 

• 
a) - O desenvo lvimen to e a aplic~ 

ção da politica de recursos humanos, através de pesquisas e aná 

lise de merc do, recrutamento, seleç~o e treLnamento; 

b) - A promoç~o e execução da po

li tica de manutenç~o de recursos humanos, pela administração de 

salários, plano de benefícios sociais e higitme e segurança do 

trabalho; 

c) - -A execução da poli tica de de 

senvolvimento de r~cursos humanos, através de treinamento e 

aperfeiçoamento de pessoal; 

d) - O desenvolvimento e o contro 

le de recursos humanos , vi sando a análise quantitativa 

recursos; 

desse s 

e) - A organização e atualizaÇão 

do Cadastro de Recursos Humanos, visando criar um sistema de in 

formação da força de trabalho do municlpio; 

f) - A preparaç~o da documentaç~o 
necessária para admissão e concessão de férias; 

g) - O cumpri mento dos atos de 
admissão, posse. lotação, distribuição, direLtos e vantagens 
dos s e rvidores; l 

------- -- --~---"' 
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... STADO DO ESPÍRITO SANTO 

EF ITURA MU~ ICIPAL D PE CANÁRIO 

h) - O registro atualizado da vi -

da funcional de cada servidor; 

i) - A aplicaç~o do plano de car - ' reira, bem como a execuçao de outras tarefas que visem a atuali 

za~ ão e controle do mesmo; 

j) - A fiscaliz Pção, controle e 

registro de frequência dos servidores; 

1) - A elaboração da escala geral 

de férias dos servidores, encaminhando-a aos demais Órgãos da 

Prefeitura para apreciação e aprovação; 

m) - A elabora i; ão das folhas de 

pagamento; 

n) - O forne cimen t o de declara-
-çoes funcionai s e financeiras dos servidores, quando solicitado 

-o) - A execuç~J de serviços dati-

lográficos da area; 

-p) - A execuç~J de outras ativida 

des correlatas. 

Scç ~o II 

._ 

Da Área de Material 

--- -------- --- - - --------------



ESTADO 00 ESPÍRITO SANTO 

PREFEITUR' MUNICI AL DE PE FIO CAN 'RIO 

, 
Art . 19 - As atividades da Area de Material 

-sao as seguintes: 

I - COMPRAS, compreendendo : 

a) - A organizaç~o e atualiza 
-çao do Cadastro e Fo:necedores da Prefeitura; 

b) - A expedição de Certifica 
' d0 de Regis~ro as firmas fornecedoras; 

c) - O atendimento aos f orne -
' ce j ores, ins~ruindo-o~ quanto as normas estabelçc idas p c l3 Pre -

feitura; 

d) - A realização de Coleta 

de Preços e/ou Licitação, visando a aquisiç~~ de materiais e 

equipamentos , em obediência à legislação vig,ence ; 

e) - O encaminhamento das pr~ 

postas respostas das firmas concernentes à Comissão de Li cita

ção da Prefeitura, p ara as provid~ncias necess~rias; 

f) - A realização de compras 

de materiais e equipamentos para a Pref'~itura, medi a nte proces

sos devidamente autorizados; 

g) - O con~~ole dos prazos de 

entrega das me rcadorias, providenciando as ·::obranças aos forne-

cedores , quando for o caso; ·'-

--- -- ------- ---------



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PED. f0 CANÁ 10 

h) - A fiscalização quanto ' a 

entrega da~: me rcadorias pelas firmas fornece c:oras, observando 

os pedidos efetuados e controlando a qualidade dos materiais ad 

quiridos; 

i) - O recebimento e confer~n 

eia ~os mat e .. iai s e equipamentos adquiridos, acompanhados das 

respectivas notas fiscais, compar&1do - as com o Pedido de Forne

cimen to, e enviando o s documentos à Contabil~dade; 

j) - A execução de outras ati 

vidades correlatas . 

II - ALMOXARIFADO, compreende: 

a) - O recebimento e confer~n 

eia dos materiais e produtos adquiridos, acor:ipanhados de notas 

fiscais; 

b) - A gLarda, conservaç~o, 

classificação, codificação e registro dos materiais e equipame_Q 

tos; 

c) - O fornecimento dos mate -
, -

riais requisicados aos dive r sos orgaos da Prefeitura ; 

à) - A organizaçao, o contro 

le e a movimentaç~o de estoque - entreda e saída de materiais; 

------ -----



... 

ESTADO no ESPÍR IT O SA N TO 

PREFEITURA ;~UNICI AL DE PEDRC> CANÁRIO 

e) - A dete::-mimnação e contro 

le do ponto de reposiçao de estoques de materiais; 

f) - A elaboração da previsao 
, 

de compras objetivando s uprir as necessidades dos diversos or-

gãos da Prefeitura; 

g) - A orgru1izaçao e atualiza 

ção do catá logo de materiais; 

h) - A requisiçao de compras 

de material, utilizando formulários próprios; 

i) - A re elização do inventá

rio de material em estoque no almoxarifado, palo menos uma vez 

ao ano ; 

j ) - A elaboração mensal de 

mapa de consumo de material, encaminhando-o ao Secretário; 

1) - A tomada de provid~ncias 

quanto ao tombamento de todos os bens patrimoniais, pel 0 menos 
uma vez ao ano , encaminhando- o aos Órgãos a:tns; 

m) - A realizaç~o do inventá-
rio dos bens patrimoniais, pelo menos uma vez ao ano, encami -

, -
nhando- o aos org~os afins; 

-11) - A proI~osiçao de meiddas 
para a conservação dos bens patrimoniai s do VunicÍpio; 



... 

ESTt:.00 DO ESPÍRITO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR':> C NÁRIO 

o) - A proposiçao do recolhi

mento do material inservível e obsoleto; 

p) - A üi stribuição peri;dica 

da relação dos bens patrimoniais aos respect:_vos 

pelo seu uso e guarda; 

re sponsavei s 

q) - O cumprimento dos proc~

dimentos estabelecidos em legislaç?es espec ificas e vigentes ; 

r) - A execução de outras ati 

vidade s correla~~s. 

Seção III 

Da Área de Serviços Gerais 

Art. 20 - As atividades da ÁRea de Serviços 
-Gerais sao as seguintes: 

-a) - A execuçao dos serviços de 

reprodução de documer·~s da Pre feitura; 

b) - O r e c o lhimento , o protocolo, 

a distribuiç~o e o registro de ~odes os docu1n~ntos, pap~is , pe 

tições, proce~ sos e outros que devam trami ta .r na Prefeitura; 
l 

------ - --·---- ---------



EST DO DO ESP Í""'ITO SA 'T O 

PRL?EITURA .UNICIP.DL DE PEDRC:> CANÁRIO 

c) - O regist ro da tramitação 

e encaminhamento de todos os processos ; 

d) - A remess a 8 distribuiçao de 

toda a correspoDd~ncia inte~na e externa; 

e) - O at~ 1dimento ~~ ~bli 6o e 

aos s/'.'rvidore .s da Pr€fei tura, pre~-:ando informações quanto à lo 

calização dos processos; 

f) - O recebime~to de jornais , r e 

i s tas e outras pnblicaçõe s de interesse do m.micÍpio, encami -
, -

nhando- os aos org~os i ntere ssados; 

g) - A orgc.ni zaçao e a 

ção do arquivo, a;.1alisando o conteúdo dos documentos e 

implementando o sistema de arquivamento ; 

conserva-
, 

papeis, 

h). - O atendimE!nto, quando solic1:_ 

tado ofic ialmente , do desarquivamento de documentos 

encaminhando- os através de livro próprio; 

diversos, 

i) - A incineração de papéis , joL 

nais e outros, quando ne cessária, median~e autorização expréssa 

do Órgão competente e, em observância à legislação pertinente ; 

-j) - A promoçao da -conservaçao 
das instalaçõe s elétri cas e hidr áulicas do prédios e logradou-
do s da Prefeitura, em articulação com a Sec - etaria Municipal de 

Obras e ~3rviços Urbanos; 
. l 

' 

-------- ·--- . --~ -- ---
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-1) - A execuç~o dos serviços de 

abertura, fechamento, ligação e d "" sligamento de luze s e apare

lhos elétr1cos do prédio da Prefeitura; 

m) - A execuç~o da limpeza inter

n a e externa de prédios, móveis e ins talaçÕei5 da Prefeitura; 

-n) - A execuçao dos serviços de 

vigilância diurna e noturna; 

o) - O acompanhamento e controle 

dos gastos c~m combustível, lubrificantes e reposiçao de peça:: 

dos veículos e de n iquinas da Prefeitura, em articulaç~o com a 

V Secretaria Municipal de Obras e ~erviços Urbanos; 

p) - A promoção da conserva~ão e 

manutenção dos equipamentos de escritório, providenciando o re

paro tão logo apresentem defeitos; 

q) - A execuç~·:> e controle da op~ 

racionalidade do sistema de telefonia da Prefeitura; 

r) - A ~aPutenção da 

diurna e noturna em t or10s os prédios municipais; 

vigilânc .:. ? 

s) - A vigilância das praças, pa.!:_ 

ques, jardins e lograrJ.ouros pÚblicos, evitando depredaç~es; 

t) - A vigilância nas escolas e 

cre ches municipais, e·r i tando o tráfico de drogas, o roubo. a 

marginalização de menores e a prop~gação da promiscu~dade; 
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u) - A proteção ao meio ambiente e 

ao cons umidor; 

v) - dos serviços de - A _,.~ec uçao 

copa e coz inha ; 

x) A -- execuçao de outras ativi da-

des correlatas. 

CAPÍTULO I V 

DA SECRETARIA MUNIC IPAL DE FINANÇAS 

'\rt . 21 - A Secretaria Hlmicipal de Finanças 

.~ um Ór gão ligado di retamente à Superintendência Municipal, ten

do como âmbito de a ç ão o planej~ento, a coordenação, a execução 
' e o controle das a tiv i dades referentes a contabilidade, tesoura-

ria , fiscaliza ;n tributár~~ e carlas t ro e a elaboração das Leis 

do Plano Pl Jrianual, de Di ret rizl"s Orçamentá1-:.8s e do s Orçamen- ' 
to:3 /\n11:i.is . 

' Art . 22 - Compete a Secretaria Municipal de 

Finanças o desenvolvimento das seguintes atividades: 

I - CONTABILIDJ:\.DE, compreendendo: 
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-a) - A execuç~ o do Plano Plu-

rianual, das Diretrizes Orçamer. tárias e dos Orçamentos Anuais, 

em estreita articulação com os demais orgãos da Pref~~ tura; 

r) - o acompanhamento e o 

c~ntrole da execuç~o orçamentária, procedendo as alterações 

quando necessário e previamente autorizadas :pelo Prefeito . 

-c) - A execuçao e escritura-

ç ã o s ii"~ t- -- ~ ica e anal Í tica, em ..... a s as suas fas '9 s, dos empenhos 

e dos lançamentos relati '/ OS às :· :_Je ra~uc s contabe · s, 

niais e financeir~s da Prefeitu ~ ; 

p c. trimo-

d) - O acompanr amento, execu-- ~ çeo e controle de acordos, contratos e c onvenios ; 

e) - A elaboração dos balance 

tes mensais financeiros e orça~entários; 

f) - A remessa mensal dos ba

lancetes financeiros e orçamentários ao Tribunal de Contas; 

g) - A elaboração, no 

de t erminado, do Balanço Geral da Prefeitura; 
prazo 

h) - A e.Laboração das presta--ç oes de contas da Prefeitura, bem como dos rE?cursos recebido:: 
para aplicação em projetos especificas; 

, l 
i) - A emiEsao de Nota de Em-

-penha, visando a assegurar o controle eficier.te da execuça~ or-

çamenta. ia da despesa; 

----- --·--
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j) - A análise das Folhas de 

Pagamento dos Servid ores, adequando - as às unidades 

rias; 

orçamentá-

1) - A análise e o controle 

dos cus to s p or obra, serviço, projeto ou unidade administrativa 

m) - A análise, conferência 

e despac ho em todos os processos de pagamente, bem como em to 

do s o s document os inerente s à atividades ~g cJnt abilidade; 

n) - O c ont~ole das retiradas 

e depósitos bancários, conferindo, mensalr ~ ~t~, os extratos de 

c ontas correntes; 

o) - A emissao de Ordem de Pa 

gamen to; 

p) - O cont role de arquivame~ 

to do s p rocessos de pagamentos liquidados; 

q ) - A execuç~o de outras ati 

vidade s co r re latas. 

I I - TESOURARIA, compreendendo: 

a) - O r e cebimen t o d a receita 

provenien te de ~ ributo s ou a qualquer ti tul o ; 
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-b) - A exe~uçao d e pagamento 

das despesas, previamente processadas e autorizadas; 

c) - O recebimento, guarda e 

conservaç~o de valores e titulos da Prefeitu:~a, desenvolvendc 

se quando devidamente autorizados; 

d) - A emissao e a assinatura 

de ch~ques e requi s ição de talonários , junt~nente com o Prefei 

to; 

e) - O contro l e , rigorosamen

te em dia, dos saldos das cont ~s em estabele·~imentos de cr~di 

to, movimentados pela Prefeitu~a; 

f) - A escrituraç~o do liv~o 

caixa; 

g) - A elaboração do boletim 

de movimen '·o financeiro diário, encaminhandc ·- o ao Secretário Mu 

ni c ipal de Finanç as; 

h) - O fo~~ecimento de supri 

mento d e d_nheiro e outros brgios da Admjnistraçio Municipal, 

desde que devidamente processado e autorizaca p e lo Prefeito; 

i) - A exe:uçio de outras ati 

vi~ades correlata ~. 

--- --··---..!-------- ------
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PREFEl-URA MUNICIPAL E PEDR~O CANÁRI 

III - TRIBUTAÇ~O, : ompreendendo : 

a) - A aplL ~ ação do disposto 

n o C digo Tributario Municipal e demais legi.:;laç~o complementar 

b) - A org.3.niz 3.çao e manuten- · 

ção do Cadastro de Contribuintes do Município; 

c) - A orientação aos contri

buintes quanto ao cumprimento de suas obriga.·; ~e s fiscais; 

d) - A prcposiçao para fixa

ção das tarifas e tributos municipais e suas alterações, sempre 
,. 

que necessario; 

e) - A ela~oração dos c~lcu

lcs d ~vidos e o lançamento, em fichas, de tojos os impostos, t~ 

xas e cont r ibuições de melhoria, promovendo ~s baixas, · assim 

que forem liquidados os d~bitos . correspo~~entes; 

f) - A exec~ção de provid~n

cias necess~rias ~ emissão de Alvar~s de Licer 9a para funciona

mento do com~rcio, da indústria e das atividades profissionais 

liberais, enviando- o s ao Secret~rio Municipal de Finanças 

para autorização; 

g) - A fisc al ização do funcio 

namente do comercio de g~neros alimenticios e bebidas em estabe 

lecimentos e em vias ~Úblicas; 



/\ 
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-h) - A promoçao da localiza-

çao do comercio ambulante e divertimen tos pÚblicos em geral ; 

-1) - A preparaç~o e o forneci 

mente de C ~ rtidÕes Negativas; 

j) - A emissao e entre~a de 
,.. 

carnes de cobrança rle tributos, obedecidos o i prazos estabeleci 

dos no calendário fiscal; 

1) - A fiscalização quanto ao 

cumprimento do CÓdi go Tributário Municipal, lavrando, conforme 

o caso, notificaçãn, intimaçã o e auto de inL:'ação, quando da 

não observânci a às normas fiscais estabelecidas; 

m) - A inscriç~o em 

Ativa dos contribuintes em d~bito com a Prefeitura ; 

-0) - A execuçao da 

da Divida Ativa; 

Divida 

cobrança 

' o) - O envio de processos a 

Assessv r ia Juridica, objetivando a cobrança judicial da Divida 

Ati va; 

p) - A elaboração mensal do 

demonstrativo da arrecadação d~ Divida para efeito de baixa no 

Ativ o Financeiro; 

. \. 

' 
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q) - A análi::e e tomada de pro

vid~ncias necessárias de todos os casos de reclamaç~es quanto 1 

aos lançamentos efe tuados; 

r) - A elabo :~· aç ã~ e atualização 

do Cadastro Imobili~rio Mun icipal, em articulação com a Secreta 
ria Municipal de Obras e Serviços urbanos; 

s) - A elabo:~·ação, na forma da 

legislação em vigor, de cálculos do valor venal dos im6veis, 

com o lançamento dos tributos devidos; 

t) - A orientação, em épocas 

prbprias, da inscrição e renov~ção de inscrição dos contribuin

tes do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nat:ureza, promovendo' 

a organização do respec t ivo Cadast ro Fiscal; 

dades correlatas . 

u) - r\. 
-execu,;:ao de outras ati vi 

Capitulo V 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DI: OBRAS 
E SERVIÇOS URBANO~; 

Art . 23 - A Secretaria Municipal de Obras 

e Serviços Urbanos é um brgão ligado diretarn<mte à Superintend~ 
... 



... 
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eia Municipal, tendo como âmbito de ação, o planejamento, a coor 

denação, a execução e o controle das atividades relativas a cons 

trução, conservação, fiscali zação de obras e posturas, carpinta

ria, produç:ão de artefatos de cimento, limpeza pÚblica, conserv-ª 

ção de par ques, jardins, cemitérios, prqças de esportes, feiras' 

livres, atadouros e iluminação pÚblica . 

Art . 24 - A Secretaria Mlnicipal de Obras 

e Serviços Urbanos executará suas at i vidaàe s através das segui n
te s Áreas : 

I - Área de Obras; 

, 
~I - Are a de Serviços Urbanos ; 

III - Área de Transportes e Ofici 
nas . 

Seção I 

, 
Da Area de Obras 

Art . 25 - As atividaê~s da Área de Obras' 
-sao ~s seguirtes : 

I - ONSTRUÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 
OBRAS, compreendendo : 

a) - A elaboração de estudos 
e projetos de obras municipais, bem como :> s respectivos orçarnen
tos; 

-----··--
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b) - A elaboraÇão do cálculo 

das necessidades de material, bem como a requisiçao dos mesmos 

para execução de ooras; 

c) - A execução e/ou contrata 

- - ~ de serviços de terca_ ros par a ex~ -uç~o de obras pÚblicas; 

d ) - A con:;;trução, ampliação, 

reforma e conse ~vação do s prédios munici pais, cemitérios e lo

gradou 0s público s , :::-ede ::: de .... sgoto sani tarit:•s, drenos de água 

p luvial , ah rigos para passageiros e outros; 

e) - A execução e conservação 

do s serviços de insLa l aç;es elétricas em obra s, prédios, l ~ gra

dour os municipais e em épocas de realizaç;es ~ de fe s tividades 

oficiais; 

f) - A pavimentação de ruas, 

vias públi cas e log~~douros; 

g) - O for:1e cimento dos ele 

mentos técnicos necessários para a montagem dos processos de 

licitação para contrataç ?o de obras e serviç~>s, e m articulação 

com a Secretaria Municipal de Administr ação; 

h) - A fiscalização, quanto a 

obediência das cláusulas contratuais, no que se refere ao ini 

cio e término das obr as, aos materiais aplicados e à qualidade 
dos serviços; 

, \ 
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-i) - A exevuçao de outras ati 

vidades e ·-r- ~ atas. 

II - LICENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO, 

compreend r j o: 

a) - A orientação ao ~Úblico 

quanto à oúediência'das normas contidas no Codigo de Obras e de 

Posturas d~ Municipio, bem como a fiscalizaçÜo quanto ao seu 

cumprimen , 

-b) - O est.tdo e a aprovaçao 

de projetos e o lantas para realizaçã0 de obr~ts pÚblicas e part_!. 

culares ; 

c) - O enc=Lminhamento de pro

cessos referentes a instalaç~es hidro-sanit~rias, para aprecia

ção de saúde municipal; 

-d) A organinzaçao e manuten - , , 
ç ao do arqu ivo de copias de projetos e plantas de obras publi-

cas e pa r t _culares ; 

e) - A exp8diç ão de l i cença 

para a realizaç~o de obras de construção e r,;~c onstrução, acrés

cimo, r e f c ~~ , demolição, consertos e limpez:t de imóveis parti

cul ares; 

l f) - A fis~alizaç~o de obras 
, 

publicas a cargo da Prefei t ura; 

----- - -· 

\ 
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g) - A fiscalização, o embar
go e ~ autuaç~o de obras particulares que venham contrariar as 

posturas municipais, os projetos e plantas aprovados pela Pre

feitura; 

h) - A ~i scalização de entu-
1 ~0 s e mate~i ais de con s trução em via p~blica; 

i) - A inspeçao das constru

ções particulares concluí.das, bem como a emissao de habite- se e 

ce~tidão detalhada; 

j) - O fornecimento de e 1 eme~ 

tos ~ara a man t enção do Cadstro Imobiliário, em 
com a Se r~etar_d Municipal de Finanças; 

articulação 

-1) - A ap reciaçao e aprovaç ao 

de projeto s de loteamento e de smembramento, e acordo com a l e 

gislação especifica, bem r omo a sua fisca l ização; 

m) - A &nál ~se e aprovação de 

projewos ~ e arruamento; 

-n) - A aprovaçao de ins ; ru-

mentos uti lizados par;:::1 propaganda comercial e política, bem co-

mo os locais a 
cÍ.fica; 

"'em exibidos, observando- se a legislação espe-· 

-o) - A execuçao de outras ati 
vidad 3 correlat2~. 
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III - ARTEFATOS DE CIMENTO E MADEI-

RA, compr~endendo : 

a) - A requisiçao de matéria

prima para a fabricaçao de artefatos . de cimento e madeira, em 
articulação com a Secretaria Municipal de Administr~ç ão; 

b) - A fabricação de blocos, 

meios-fios, manilhas e +amp~es; 

c) - A seleção e preparo da 

madeira necessária à realizac ão de obras; 

d) - A execuç~o de serviços 

de construç~o e reparos e~ estruturas e objetos de madeira; 

e) - A e s tocagem, distribui

ção e controle de produtos de artefato ~ de cimento e de madei 
ra, em articulação com a Secretaria Municipal de Administração; 

f) - A execução de outras at i 
vidade s cor~elatas. 

Seção II 

, 
Da Area de Serviços Urbanos 

----- --- -- ------
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' Art. 26 - As atividades da Area de Serviços 
-Urbanos sao as seguintes : 

a) - A promoção de campanhas de 

esclarecimentos ao pÚblico a respeito de problemas de coleta de 

lixo, principalmente quanto ao uso de recipientes ; 

b) - A definição ' atraves da pla~ 

ta fÍsica do municipio , do zoneamento para fins de limpeza 

blica , coleta e disposiç ão do lixo domiciliai', comercial e 

dustrial; 

' pu-

in-

-c) - A execuçao dos serviços de 

higienizaçã.o, capina, r'.)ç agem de matos e vari-eção das vias e 

logradouros pÚblicos; 

-d) - A execuçao do s serviços de 

coleta e disposição do lixo, comp: eendendo o recolhimento,tran~ 
-porte e rerr.oç~o para os locais previamente determinados; 

e) - A articulação com a Area de 

Transportes e Oficiais para a sistematização dc s serviços, vi 

sando a distribuiç~o dos veículos; 

-f) - A execuçao e:. li. .. ;;:za e deso 

bs t ruç;o de bueiros, valas, ra, 0s de esgotos de ág~l pluvial e 

outros; 

:) - A lavagem de logradouros pu-
blicos quando for o caso; , " 



!STA O DO ESPÍR I TO SA NTO 

PREFEITURA MU ICIPAL DE CANÁRIO 

-h) - O plantio e conservaçao do s 

parques, ja~dins e áreas ajardinadas, bem co~o a vigil~ncia con 

t ra a depredação; 

i) - A manutenç;~o e ampliação das 

áreas verdes do municipio, em colaboração con a Secretaria Muni 
cipal de Ag~icultura e Meio Ambiente, com vist as ao embelezamen 

to urbano; 

-j) - A manutenç ~o 

de praças de esporte munic ipais; 

e conserv açao 

1) - O acompa nl)arr '1 to das ins tal_§; 

çÕe s elétricas de iluminaç~o pÚblica , zelandc por sua conserva-
-çao ; 

m) - O emplacrunento de logradou

ros e vias p~ j li ~as, bem como a numeraç~o de imbveis, em articu 

lação com a Secr<; taria Munic ipal ~ e FL1anças; 

n) - A administração e fiscaliz a

ção dos cem~tér i o = municipai s , envolv~ndo as atividades de se
pul t::imento , exum""ção , translads.ç e ri ~peruali ~ de d~ sepu l t u-
r a-:; 

o) - A manutenç:ão da limpeza e - , 
conservaçao dos cemiterios munic ipais; 

p) - A fiscalização, notificação 

e autuacão aos proprietários de a~imais soltos ~ m via 
e/ou criados ~~ quintais; 

publ ica 

---·-- -
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q) - A administração e fiscaliza-
-çao do funcionamento de merc ad~ s, feiras e matadouros, em arti -

culação co. a Secretaria Municipal de Saúde; 

-r) - A execuçao d .::: outras a1:ivida 

des correlatas . 
A 

Seção III 

, 
Da P. ~ea de Transportes e Oficinas 

Ar': . 27 - As ati vidaci.: s ·ia Are a de Transpo!:_ 
-tes e Oficinas sao as seguintes : 

a) - A manutenc;ão e atualização 

da planta cadastral do sistema ~iário do municipio ; 

-b) - A execuçao dos servi ços de 

abertura, re ::ibe rtura, pavimentação e conservação de estradas mu 
nicipa · s ; lf B ~"\ 

-c) - A execuçao dos serviçcs de 

construção e conservação de pontes, bueiros e mata-burros; 

d) - O abastec:.mento, conszrva-

ção, manut<:nção, dis t ribuição e controle de veiculos e máquinas 
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, -
~os diversos orgaos da Prefeitur ~ . de acordo com as necessida-

des de cada um e as disponibilidade s da frot~ municipal; 

e) - A autorização e o controle 

dos gastos ae combustivel e Óleo lubrificant:!, assim como de ou 

tras despesas co:n manutenção e conservação d~! veiculos e máqui 

nas da Prefeitura , em articulaç~o com a Secretaria Municipal de 

Administraçã .... ; 

f) - O levantamento mensal do qu~ 

dro demonstrativo, por veiculo, má~ui~a e Órg~o, dos gastos de 
combustivel, lubrificantes e peças utilizada~; para apreciação 

dos Secretários Municipais de Obras e Serviç:>s Urbanos e de Ad

ministração; 

g) - A inspeçã:i periÓdica dos vei 

culos e máquinas, verificando seu estado de ::onservação, provi -
, 

denciando os reparos que se fizerem necessartos; 

h) - A elabora~ão de escalas de 
manutenção das má.quinas e veiculos; 

i) - A articulação com a Secreta
ria Municipal de Administração objetivando a regulari zação dos 

veiculos e máquinas da Prefeitura; 

j) - A proposiç~o para recolhime~ 
to à sucata., de veiculos ou peças considerados inaprovei táveis, 

em a rticulação com a Secretari2 Municipal de Administração; 



. 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PRE ..:.ITURr- MUNICIPAL DE PEDR:O CANÁRIO 

1 ) - A organizaçao, fiscalização 
-e conservaçao de toda a ferramen-car ia e equipamentos de uso da 

oficina; 

m) - A tomada de providências p~ 

ra a reparação de veiculos ou .náquinas em of Lcinas especializ~ 
d::>s; 

-n) - A execuç ao de o~t ras a tivi-

dades correlatas . 

Capitu l o VI 

~A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art . 28 - A Sec retari~ Municipal de E1~ 

cac::;o e Cultura é um Órgão li ~ad.o diretament ,= à Superintendên

cia t·i .. m icipal, tendo cor,.o âmbito de ação o :i: lanejamento, a 

coordenação, a execução e o controle das atividades educaciona 

is referentes à orientação, supervisão e administração do sis

tema de educação, biblioteca e, especifica.rie :1te: 

' Art . 29 - Compete a Secretaria Munic ip~ 

de Educação e Cultura o de s envolvimento das seguintes ativida
des : 

'l 
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I - ENSINO PRi-ESCOLAR, compreen-

dendo : 

a) - O fornecimento de subsí 

dios para ~ formulação da política educacion> l do muricÍpio,bem 

como na concretização de acordos e conv~nios com os Governos Es 

tadual e Federal, visando à obtenç~o de recursos e colaboraç: ::> 

t écnica ; 

b) ·- A orientr- ç río , coordena-

ção e uç;o do ensino para crianças em idade pré -esr ~lar,bem 

como a ~ ~oet i ~ação de adultos; 

c) - A fixação de "diretri zes 

pedagbgicas e administrativas para o ensino pré- escolar, ga ~1-
tindo a orientação didática- pedagbgica ~s unidades de ensino do 

, 
municipio ; 

d) - A elaboração de caleriaá-

rio do ens;no pré- escolar, 

-e) - A exe •:::uçao da chamada p~ 

ra matricula da população em idade pré-esc0l~r da rede munici

pal de ensi.no; 

-f) - A promoçao e organizaçao 

das atividad 0 s em jardim de infincia, creches e/ou estabeleci
mentos similares; 

----------
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g) - A prepar~ ção da 

para ingresso no ensino fundamental; 
cr iança 

h) - A orie r\tação e coordena

ção do s custos de alfabe t i zação de adul to s; 

.L ) - O incentivo ao aluno no 
aprendizad,....; 

j) - O incentivo para o desen 
volvimento fisico, mental, emotivo e social; 

1) - O desenvolivmento de alu

no quant o a.o interesse pelo ensino, pela arte e pelo desporto; 

m) - O estimulo e o desenvol -

v imento das i1clinações e aptidões e promovendo sua 

ha r môn ica; 

evolução 

n) - A indução ao aluno do s 

hábi t os de higiêne, obediênc i a, tolerância e outros atribut0s 

morais e s ociais; 

o) - A integr ação do aluno no 
, 

amb i ente e::.c "' l ar e no convívio social; 

p) - A promo1:r ão do desenvolvi -
mento da criatividade do a lun0 ; 

'e.. 

---- ------ -·---·------
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q) - O reg~stro das ativida-
~ 

des desenvolvidas e de todas as ocorrencias nos e s tabelecimen-

tos escolares; 

r ) - O contro le da assiduida

de dos professores e da frequênc ia dos alunoi> ; 

s ) - A ass~stência educacio

nal aos alunos carentes, no que s e refere à obtenção de mate

rial escoJ1r, às facilidades de transporte e outros; 

t) - A art~culação com a Se 

cretaria Municipal de Saúde, objet i vando o atendimento médico

odontolÓgico da população esco lar do municip~o ; 

u) - A execução de outras ati 

vidades correlatas . 

II - ENSINO FUNDAMENTAL, compreen-

dendo : 

.. 
a) - O fo r nec i "'lent " de s ubs l -

dios para a ~ormulação da polí t ica educacion;· l do município, 

bem como na concretização de Acordos e Convênios com os Gover

nos Estadua~ e Federal, visando a obtenç~o de r ecursos e colabo - , 
raçao tecntca; 

o) - A colaboração na fixação 
de diretrizes pedagógicas e a c1"Y\ i'l1i '· trativas para o ensino muni 

cipal , gar".n tindo a orientação didática-peda.;i;Ógica às unidades 
de ensino do municlp io; 
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~ ) - O auxi l io na elaboraçã0 , 

execuçã~ e acompanhamento do Plano Municipal de Ecucação, em 

observinci a às determinaç~es legais vigentes ; 

d) - A ajuda na elaboração do 

Calendário ; 

-e ) - A execuçao da chamada P.§; 

ra ma tricula da população em idade e sco lar da rede municipal de 

ensino; 

f) - O con1r0J e da assidui ~a

de do s professore s ~ da frequ~nc ia dos alunoe; 

g) - A org;;.n i zaçao e manuten-
-çao a tualizada da vida escolar de todos os alunos ~a ::-ede muni-

ci T"1'3.l, bem cc.:io a e l aboraç ão de rr.apas estati::. ticos de alunos m.§: 

t"'iculados, aprovados, rep rovados, transferidos e de s i s tentes; 

-h) - A promoçao do aperfeiço.§_ 

mento do processo ensino- aprendi zagem, atrav~:s da avaliação e 
acompanhamento dos cu::-riculos, zelando pelo ~; eu cumprimento; 

i) - O aperfe içoamento dos r e 

cursos humanos do se tor educacional, a través de cursos, encon

tros e ou tros ; 

j) - A oferta de cursos, vi 
sardo à ampliação do ensino no muni cipio ; 
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-1) - A promoçao de reunioes 

com professores, pais de alunos e a comunidade em geral, visan

do ao aperfeiçoamento do ensino municipal; 

m) - A assist~ncia educacio

nal a~ s estudantes carentes, no que se refere à ob tenção de ma
t~rial escolar, às facilidades de transportes e outros; 

n) - A art~culaçã0 com a Se
cr.:;taria Mu!"lici;>al de Saúde, objetivando o atendimento médic0-

odontolbgico da população escolar do municip~o; 

o) - A inspeção peribdica das 

condi~~es administrativas, legais e fisicas das escolas, bem CQ 

mo a pro.1:-Jsição de reforma, ampliação e construção de novas uni 

dades escolares; 

p) - A expedição de certifica 

do de conclusão de cursos; 

q) - A orientação, supervisao 

e e,{ecução dos programas referentes à educaçi~.o fÍ.sica; 

r) - A colaboração na orienta - - -çao, lpervisao e execuçao dos programas refi::rentes a eventos 

culturais, esportivos e recreativos; 

s) - O recebimento, a coorde

naçao , a guarda, a di stribuição e controle da merenda escolar; 
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t) - A real ização de campa

nhab educativas de esclare cimentos sobre a al i mentação, saúde, 

hiuiene e outras ; 

u) - A promoção e orientação 

à execução de p r ogramas de educaç~o e assistÊ:ncia alimentar nas 
escolas, motivando a participação dos Órgãos pÚblicos, particu-

' lares e das comunidades; 

-v) - A execuçao de outras ati 

vidades correlatav. 

III - EVEN~OS CULTURAIS, compreen-

dendo : 

-a) - A execuçao de Acordos e 

Convênios firmados com os Governos Federal, estadual e outros , 

voltados para as atividades culturais, artís t icas, esportivas e 

recreativas do Municipio; 

~ ) - A elatoração , execução e 

coordenação de planos e programas desportivo:: e recreativos, p~ 

ra maior desenvolvimento do esporte em suas Giversas modalida

des; 

c) - A pr<' 'oção e o es t ~i1 '""' , ; 

às ativida~es culturais e artis ~ icas, como te8tro, shows musi 

cais, oar rl a.s , cora-is e outros, r "Tl esp : cial, as at ividades fo l

clóricas do municipio; 
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d) - A promJção do intercâm

bio cultural, artístico e desportivo com outrJs centros, objet! 

vando o a.~ =rfeiçoamento dos padri$es dos programas culturais e 

elevação CJ nível técnico; 

e) - A orientação, a d iyulga-
-çao e o incentivo de campanhas de esclarecimentos necessarios 

ao des8nvolvimento da prática das atividades culturais, esport! 

vas e recreativas adequadas às várias faiAas etárias; 

-f) - A promoçao de programas, 

vis-r do à popularização das ativi dades físicas, de sportivas, r~ 

creativas e de lazer, organizadas através de competições, certa 

mes, jogos 3.bertos e outras modalidades, consideradas as mani 
festações cultur~is do muni cípio; 

g) - A mobilização das comuni 

dades _m torno das a t ividades culturais, artictices e desporti

vas i nf ormai s; 

' h) - O inc~ntivo as comemora-- , çoes civ ' cas; 

i) - A elaboração, execuç~o e 

coordenação de programas para a realização das atividades fest i 
vas do municÍpio; 

j ) - A manutenção, o zêlo e a 

guarda do Patrim~nio Histbrico do Município; 
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-1) - A prom.::>çao de campanhas 

educacior~ is de esclarec imentos esportivos; 

m) - O levantamento, o tomba

mento e a ~reservacio do "atrim2nio Histbri c e Cultural do Mu-
, 

nicipio; 

n) - A coleta, sistematização 

e divulgeç ão de dados informativos e car&ter geogr&fico, histb

rico, financeiro, educacional, artistice e outros referentes ao 

aspecto da vi ~a do Mur~cipio; 

o) - O planejamento, a promo

ção e a dis~ribuiç~o do calend~rio das festividades regionais; 

-p) - A execuçao de outras ati 

vidades correlatas . 

IV - BIBLIOTECA, compreendendo : 

a) - O plc>nejamento e a requ! 
siçao para corr? ra de mate ri al bibliotec~rio, consultando catalo 

gos de editoras, bibliogr&f i3.s, lei tores e c• 1 tros; 

b) - O tombamento ou regist ro 

de livros e peribdicos ; 

·' c) - O regjstro, a cataloga
ção e a classificaç~o de livros e publicaçÕe ::. avulsas ; 



... 

ES- A::'O Ov E S P l' I TO SANTO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANÁRIO 

d) - A ~ _dexação dos peribdi-

cos , mapotecas e outros; 

e) - A organizaçao de fichá-

rios e catálogos; 

f) - A manutenção, em bom es

tado de conservação; de toda a documentação sob sua guarda, prQ 

movendo ou executando sua restauração e encadernação quando ne 

cessario; 

g) - A manutenção, ordenação 

e a atualização das publicações oficia~s e t odos os atos norma

tivos da Administração Municipal; 

h) - O controle do emprestimo 

de livros e peribdicos; 

i ) - A orientação ao usuário, 

indicando- l he as fontes de informações, pa~a fac il i tar as con

sultas ; 

j) - A r ea1 i zação de concur -
, 

s os, exposiçoes, semi narios e outros de datas comemorativas; 

-1) - A exeLuçao de atividades 

administrat ivas da biblioteca, como contatos com edi tores, pro

moções de cursos, palestras, sem:11ári oc:: e in t:ercâmbi " com ou

t ras Bibliotecas; 
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-m) - A exec.uçao de outras ati 

vidades correlatas . 

V - TURISMO, compreendendo : 

a) - A execução de programas 
que visem à e :~.J loraç'ão do potencial turistice> do municipio, em 

articulação com Órgãos de turismo estadual e/ou federal; 

b) - A proteção, defesa e va

lorização Jos elementos da nature-a, as tradjçÕes e costumes e 

o estimulo às mani{estaçÕe3 que poss~m constituir- se Gm atra

ções turist:Lcas; 

-c) - A execuçao de Acord os e 
Conv~nios firmados com ~s Governos Federal Estadual e outros, 

voltados para as atividades turistices do Município; 

d) - A efe t ivação de medidas 

que as~egurem a preservação do equil i brio ambiental e a prote 

ção ao Patrim~nio Natural e Cul tural; 

e) - A organizaçao da public! 
dade destinada a j espertar o interesse pelas belezas, folclore 

, 
e festejos tracH c i onais do dunicipio; 

f) - A p ~oposjçao de aprovei 

tamento ou melhoria de r ecantos go Municipio que possam contri 

buir para o foment o do turismo; 
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-g) - A execuçao de outras ati 

vidades correlatas. 

, , 
de e um org 

Capitulo VII 

0A SECRETARIA M~NICIPAL DE SAÚDE 

Art . 30 - A Secre tar i a Municipal de SaÚ 

ligado diretamente à Superintend~ncia Municipal, 

tendo como âmbito de ação o planejru ente, a cooràenaçao, a ex~ 

cução e o contrc le das atividades relat ivas à assistência médi 

co- odontolÓgica à população do Mun i cipio . 

' Art . 31 - Compete a Secretaria Muni ~ i- ' 

pal de Sa~de o desenvolvimento das seguinte s at ividades : 

I - MÉDICA, compreendendo: 

a ) - A prestação de Assis 

tência méciico ' preventiva e curativa, prioritariamente a s pes- ' 

soas carer..tes e aos alunos do.s unidades e scolare s municipais; 

-b) - A promoçao dos :5iorviços de assis- ' 

tência médica aos servidores municipais no que se refere à in~ 
peção de saúde para efeito de admissão, licença , aposentado r ia 

e outros afins ; 

' 
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-c) - A exec uçao de exames la-

boratoriais de rotina atravé s de serviços proprios ou de tercei 

ros, essenc·: -:ilmente à população de baixa renda ; 

d) - O atendi mento de casos 
,.. 

de emergencia, providenciando o encaminhamento para outras uni -
dades médicas específicas, quando for o caso ; 

e) - A promoção de coleta de 

in1 ormaçoes básicas necessárias ao controle das doe nças , princl 
palmente a s transmiss:I.veis, no ~bito do munic:Í.pio, com a ime

diata not'ficação ao Órgão competente ; 

f) - A partLcipação em todas 

as ativid ' dE:s de controle de epidemias , das campanhas de vacina 

ção, em colaboraç~o com Órgãos de saúde Estadual e Federal ; 

g) - A admin is t ração das uni 

dades de saúde e xistentes no munic:Í.pio, promc·vendo atendimento 

de pessoas doentes e das que necess itarem de socorros 

tos; 

imedia-

- ' h) - A promo çao do combate as 
, 

grandes endemias proventura existentes no municipio, mediante 

articulação com Órgãos de saúde Estadual e Federal especifi

co, objPtivando a sua erradicação; 

i) - A promoção Je ~alestras 

para esclarecimentos à população sobre problE!mas que afetam à 
s aúde e o ~eio ambiente, em articulação com é3 s ~cretari z Munici 
pal de Agricul tt1 r a e Meio Ambiente. 
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-j) - A promoçao de programas 

para priorizaçao da a s3istência mate r no- infantil ; 

1) - A elaboração e ex ecuçao 

ae programas de educação para promoção da saúde nas c om1mida

das, objeti·,;~'1.d o a mudança de comportamento e:m relação aos s eu s 

p roblemas mais fundamentai s que repercutem rn1 saúde; 

, 
m) - A inspeçao sanitari~ nos 

reservatbric~ domicil i~re s e públicos de ~gua cotável do munici 

pio ; 

n) - A rea:.izaçao de 

sobre os prou ... emas que afetam a saúde da população do 

µi o; 

estudos 
, 

munici -

o ) - A colaboração em progra

mas que '"i SE"I a destinação fi .:1al do lixo, em articulação c om a 

·.rea de Serviços Urb ::.nos da S"'cretaria Munic:ipal de Obras e Ser 

viços Urh .-::ir1o s; 

p) - P. in:···rma;.ão em processo 

quan to à locali zaç~o, instal açao, operaç~~ e ampliação de indus 

t rias ou atividar-1e s, q1.1e por sua natt' "'eza, s •::jam poluidorê s , bem 

como de projetos de instalações hidro-sani tár'ias, em art icula-
-i;-ao com a Secretaria M ... micipal u.e Agricul l-Ura e Meio Ambiente; 

q) - A dire~ção e fiscalização 
" de recursos financei ros aplicado~, p rovenientPS de convenios 

destinados à saúde pÚbl ica ; 
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r ) - O abas t e cimento , a con

servacão, a distribuição e o con"'..,rc .J..e de :nedicamentos , irnunizan 

te s e 0utros produtos necessár ios ao f unc i onamento dos s erviços 

de s~_je municipal; 

-s) - A execuçao de outras ati 

vidades correlatas 

, , 
II - ODONTOLOGIC~, comµreendendo : 

a) - A impl.:lntação e manuten

ção ele ambulatórios 'JdontolÓgicos com o objetivo de a tende r es

pec ialmente à população carente do muni cip io ; 

-b) - A execuçao de programas 

de ass~stência odontológica a escolare s , em a~ticulação com ou

tros Órgãos municipai : e estaduais; 

c) - O plan~.iamento e execu

ção de progr arnas ed_c ativos de prevenção à s~ade buco- dental da 

população ; 

-d) - A promoçao das a tivida-

des de saude oral, com ênfase na profilaxia da cárie dentária e 

outras doenças evitáveis da boca; 

através de d~.dos estatisticos 

de assistência odontológica, 

e) - A aval i ação pe~iÓdica, 

ou administrativos, Jas atividades 
\ 

e l aborando a relação custo- bene fi -
cio , dos procedimentos utili zados; 
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f) - A prior~zaçao ao atendimen 

to aos bairros mai s carentes ou desprovidos ele as s istência esp~ 

ci fic a de s 2~dP oral ; 

-g) - A execuçao de campanhas 

p r event i vas, visando a assistência odontológica aos munic i pios; 

-h) - A execuçao de outras ativi 

dade s corre~~tas. 

Capitulo VIII 

~A SECRETARIA MUNI CIPAL DE AÇÃO SOCIAL 

Ar t . 32 - A Secretaria Mun icipal de Ação 

Scc i al é um Ór gão ligado dire t amente à Super:Ln t e dência Munici

pal , tendo c omo âmbito de ação o planejamento, a coordenação, 
a e xe cução e o controle da s atividades referentes ao serviço 

social e de s envolvimento comunitário, e e specificamente : 

a) - O planejamento, a execu- ' 

ção e o controle das a t ividades relativas à a s s i stência social, 

compree nde.!do as diversas o r ganizações comun L tárias e a popula

ção e scolar; 

-b) - A exec 11çao de levantamen-

tos sÓc i o-~!c onÔmicos da s comuni a ::i des, bem ccmo a análi se para ' 
encaminhament o J os prob lemas detec t::i.dos, cons:·. ::-rando as condições ' 
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de saude, e ducação, alimentação, habitação, saneamento básico, 

t rabalho e outros; 

c) - A ma~utenção de contatos com 

Órgãos rederais , Estaduais, Municipais, Entidades de Classes , 

Igrejas, Es colas, Clubes de Serviço e demais organi zaç~~s.comu

nitárias, visando à aquisição de recursos financeiros e/ou ou-
, ~ -

tros indispensaveis a impl antaç~o de atividades para a resolu-

ção dos problemas da comunidade; 

d) - A a tuação, de fo rma concre 

ta , jun~o às comunidades, objetivando ~ conscient i zação para os 
, -

seus problemas, bem como o devido encaminhame :1to aos orgaos 

afins ; 

' e) - O apo io a or ganizaçao e ao 

desenvolvimen to comuni t ário, com vistas à mobilização da populª 

ção na condução do seu processo de mudança s o: i al; 

, 
f) - O a~oio te cnico e/ou finan -

ceiro é1 segrnentos dõ popul.:Aç ao que s e dedicam a atividades pro
dutivas, dentro do setor não organi zado da economia; 

g) - A orientaç: ão e assistência 
te cnica às organizar~ 0 ~ sociais e às ent idade s comunitárias c0m 

o objetivo de f0r talece-las e g8rantir a sua representatividade 

,\ 
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h) - A colaboração com a Secreta

ria Municipal de Administraç~o nos levantamentos da Força de 

trabal 1 J do município, orientando o s eu apro\·ei tamento nos s er

viços e obras municipais, bem come em outras i nstituiçõe s pÚbll 

cas e pa: ticulares; 

i) - A pro:noçã~> , em art iculação 

com os Órgãos Municipais, Estadua~s e Federai s de Educaç~o , de 

cursos de preparaç~o ou especializaçã o de mão- de-ohra nece ss~

ria às e Lv id~des econômicas do município; 

j) - O estimulo à adoção de medi 

das que contribuam para ampliar o mercado de trabalho, em arti 

culação co~ Órgãos municipa~ s, estaduais, federais e particula-

res; 

-1) - A promoçao de medidas visan-

do o a c esso da população urbana ~ rural de bai xo nível de renda 

a programas de habitação pooular em articulação com Órg~o s es

taduais e federais; 

m) - A assistência e prestação de 

serviços à populaç~o de baixa renda , especialmente à maternida

de, à infinica , aos idosos, aos de s empregadc s , aos migrantes e 

aos deficientes físicos, no sentido de contribuir para o atendl 

mento de suas necessidades, como garantia de seus d ireitos so

ciais; 
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n) - O alberga.mento de pessoas d~ 

sabrigadas e / ou desa,nparadas, portadoras de carência sÓcio- eco

ilom1ca tran~itÓria ou crônica ; 

-o) A execuçao de outras at ivida- ' 
de s correlatas . 

Capitulo IX 

DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGF.ICULTURA 

E MEIO AMBIENTE 

Art . 33 - A Secretar.ia Municipal de Agr! 

cultura e Me io Ambiente é um Órgão ligado d.i re t amente à Superi_Q 

tendência Municipal, tendo como âmbito de a1;ão o planejamento, ' 

a coordenação, a execução e o controle das atividades referen- ' 

te s à agricultura, pecuária , reflorestamenti:1, eletri f icação ru

ral, tele foni a rural, indús tria, meio ambiente e especificamen

t e : 

a) A articulação com di feren-' 

tes Órgãos, tanto no âmbito governamental como na iniciativa 

privada , visando ao aproveitamento de incentivos e recursos fi-
, 

nanceiros para a econor·a do municipio; 

t b) - A elaboraç ão de cadastro ' 
de produtores agricolas e pecuaristas do munic Í.pio ; 
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c) - A assistência, com recursos 

proprios ou mediante convênios ou acordos com -orgao estadual 

e federais, quanto à difusão de técnicas agricolas e pastoris 

mais modernas aos agricultores e pecuaristas do municipio; 

d) - O incentivo ao uso ~dequado 

do solo, orientando ps produtores quanto a urr melhor aproveita

mento das ~reas ociosas, visando melhor produtividade ; 

e) - A criaç~o je condiç o~s para 

a manutenção das culturas tradionais, bem com:> o incentivo à di 

versificação agrÍ.cola de novas culturas de ar.imais e vegetrais; 

f) - A promoção e articulação das 

medidas de abastecimento e a criação de facilidades referentes 

aos insumos básicos p ara a agricultura do municÍ.pio; 

g) - A implantação e manutenç ão 

de viveiros, objetivando ao fornecimento de mudas e semente s 

aosprodutores, com a finalidade de melhorar a qualidade e diver 

si"' i. cação dos produtos, bem como a criaç~o e manutençao de hor

tas comunitárias e escolares; 

h) - A organizaçao de fei r a s de 
produtores rurais, promovendo um maior intercâmbio entre produ

to r es e consu:-:idore s, em articulação com '.l S1: cretaria Mimicipal 

de Obras e Serviços Urbanos ; 

' '-

' 
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i) - A assistê~cia aos proprietá

rios no combate às ç r agas e doe ~ças do s vegetais, nas áreas de 

vegetação declaradas de p reservação permanente, bem como dos . es 

pé cimes vegetais declarados imunes ao corte ~ à demais cultur as 
, 

desen~o lvidas no municipio; 

-· j) - A promoçao de medidas visan-

do o desenvolvimen~o e o fortalecimento do associat ivismo 

coope1~t ivismo no município, em articulação com Órgãos de 

social estadual, federal e da i n iciativa prjvada; 

e/ou 
-açao 

1) - A orient&çao e o controle da 

u t ilização de defensivos agricolas, em articula ção com 

~ e sa~de municipal . e stadua l e federal; 

c r gaos 

m) - A elaboração de programas de 

proteç ão e defesa do solo quanto à erosão e contenção de encos

t as; 

n) - A identificaç~o das áreas 

prioritárias do municÍpio para efeito de eletrificação rural ,em 

&rticulaç~o rom b r gãos competentes; 

o) - O p l~ .. e jamento, a eJ..aboração 

de projetos, a execução e o controle da eletrificação rural , em 

a r t i c u lação c ~~ Órgãos competentes; 

p) - A identi f icação, o planeja

mento e a exe cução de projetos relativos à t e l efon i a rural , em 

a r ticulação com Órgãos competentes; 
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q) - A criaçao 1je medidas que vi

sem ao equiliurio ecolbgico da região, princiJJalmente as que 

objetivem con trv lar o des-:-.a.t amen t o das margen::; dos rios e/ou 
n ascen t s existentes no ri 11 ·üc Ípio; 

-r) - A promoçao de campanha~ edu-
cat i '"as jun -t: o às c omun idades em a ssLntos de proteção e preserv~ - . çao da r1or2 e da faun a ; 

s ) - A fiscaliz~ção e o controle 

de fontes poluidoras e da degradaç~o ambienté.l, observada a le

gislaç~o competente; 

t) - A fiscalização e proteção 

dos recursos ambientais e do patrimônio natural, observada ale 

gislação competente; 

-u) - A promoçao de medidas neces-

sárias ao reflorestamento, em articulação com Órgãos competen

tes; 

des correlatas. 

-v) - A execuçao de outras ativida 

TÍTULO IV 

DA IMPLANTAÇÃO DA ESTRUTURA 

ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA 
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Are . 34 - A estrutura adrninistrat tva pre-

vista na presente lei entrará em funcionamen·:o, gradativamente , 

à medida que os Órgãos que a compõem forem sendo implantados s~ 

gundo ~s conveniências da administração e as 

de re c ~sos. 

disponibilidades 

·' -Parágrafo Único - A implGntação 

far- se - á através da•efetivação das seguint es medidas : 
dos orgaos 

I - Provimento dos respe~ 

tiva s cargos de chefia; 

II - Loc:ação nos ' -orgaos 

dos elementos humanos indispensávei s ao seu funcionamento ; 

I II - Dotação dos . -orgaos 

dos elementos materiais indispens áveis ao s eu funcionamento; 

IV - Instrução às Chefias 

e encarregados de Área com relação à s compet~ncias que lhes são 

deferidas resta Lei . 

TÍTULO V 

DAS RESPONSABILIDADES COMUNS AOS 

OCUPANTES DA POSIÇÃO DE CHEfIA 



. 
ESTADO DJ ESP I RITO SANTO 
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Art . 35 - São responsabilidades do Chefe 

de Gabinete, dos Assessores, do Superintendente e dis Secretá-' 

rios Munic.i pais exercer as atividades constantes dos artigos 
13, le, 15, 16, 22, 23 , 29, 31, 32 e 33 respec tivamente e espe

cificamente : 

I - Assesso1~ar o Prefeito na ' 

formação de s -·.i p l é:.110 de Governo, tem c omo nos assuntos ine ren

tes ao seu Órgão ; 

II - Supervii:;ionar e coordenar' 

a ev~cuç o das atividades relativas ao Órgão, respondendo por 

todos os encargos a ele ~e rtinentes; 

III - Cumprir e fazer cump r ir a 

legislação , ins truçoes e normas i nternas da Prefei t ura; 

IV - D ~r solução aos assuntos ' 

de sua compet~ncia, emitindo pa~ecer sob_e os ~Je dependem de 

decisão superior; 

, 
V - Encami nhar , no termino de 

ca.aa exerclcio financeiro ou quando solicitado pelo Prefeito, 

relatórios sobre as atividades executadas pe l o Órgão; 

VI - Promove ~ o treinamento e o 
-aperfeiçoanento dos subordinados, orientando-os na execuçao de 

suas tarefas e fazen do a critica construtiva do seu desempenho' 

funcional; 
.t, 
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Art. 36 - são responsabil i 0 ~des comuns do s 

encarregados pelas áreas de trabalho instituidr nesta Lei, a 
-execuç o das ati vidadc s constantes nos ~rt i~:os 18, 19, 20, 25, 

26 e 27, respect1 , arnente e especificamente : 

I - Supervisionar e coorde0ar a 
execuç~o das atividades relat ivas ~ sua área de trabalho , res

pondendo por todo s ~s encar gc s a ela pertinente; 

II - Emitir iní>:.~maçÕes e esclare-

cimentos aos seus s uperiores hier~rquicos aceL , dos 

de sua c _mpet~ncia; 

assuntos 

III - Programar a di stribuição de 

tarefas a serem executadas na área, visando a melhoria de desem 

penho; 

IV - Sugerir o treinamento e o 

aperfeiçoamento dos s ubordinados , visando a melhoria do seu de

sempenho funcional; 

V - Propiciar aos demais servido

res de sua área de trabalho, o desenvolvime 1t o de noções e co

nhecimen t os dos objetivos a serem alcançados; 

, 
VI - Fornecer subs i dios, quando s~ 

licitado, para elaboração da escala de fériê3 S dos 

municipais . 

• l 

servidores 
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VII - Propor ao Executivo Munici

pal a celebração de convênios ou acordos com outras entidade s , 

de interesse da sua atuação; 

VIII - Propicia~ aos subordinados' 

a formação e o desenvolvimento de noç~es e conhecimentos .a res
peito do s objetivos da Unidade a que pertence; 

• 

IX - Programa::- a distribuição de 
tarefas a serem executadas no 6rgão, por seus sub~rdinados; 

X - Apreciar e aprovar a escala 

de f~ rias do pessoal lotado no 6rgão que di ~ ige; 

XI - Fornecer, em tempo hábil, 

os dados necessários à elabor-ação da proposta. orçamentária do 

Hunic ipio. 

Parágraf6 Único - Cab~ especificament e ' 

ao Superint endente Municipal elaborar a proç·Js ta orçamentária ' 

do Mun icÍ.pio, consolidando- a com a participa;ão dos Secretários 

Mun icipais e do Chefe de Gabinete. 

TÍTULO VI 

DAS RESPONSABILIDADES COMUNS AOS ENCARREGADOS DE AREA 

, \ 
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TÍTULO VII 

DOS CARGOS E FUNÇÕES DE CHEFIA 

Art. 37 - Ficam criados os cargos de pr~ 

vimento em comissãó e funções de confiança 1~.ecessários à impla_Q 

Lação de sta Lei e estabelecidos seu quant i t·: t i vo, valores, refe 

r~ncia e distribuição, conforme anexos II e III . 

Art . 38 - As funcÕes ce ronfiança cria- ' 

das nesta Lei, são instituidas por ato do Prefeito para atender 

aos encargos dos responsáveis pelas Fireas d:~ trabalho previstas 

nesta Lei, e aos enc argos dos responsáveis ~por turmas de t r aba

lho . 

Parágrafo Úni co - As funções de confian

ça não corLsti tue:n situação permanente e sim vantagem transi t0-' 

ria pelo efeti~o exercicio dos responsávei s pelas áreas e pelas 
turmas de tr i balho. 

-Art . 39 - As nomeaço·~ s para os cargos de 

provimento em cumissao e as designações para as funções de con

fiança obedecerão aos seguintes crit~rios : 

-I - Os chefes dos orgaos liga-

dos diretamente ao Prefeito ~ ao Superintendente e instituidos ' 

no Artigo l~ desta Lei, são de livre nomeação do Prefeito; 
' 
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II - Os encarregacl:)s pelas Áreas e os 

Reso~nsavej~ Delas áreas e os Responsáveis pelas Turmas de tra

balho são nomeados pelo Prefeito, por indicaç~o do Chefe do br

g2 ~ correspondente . 

Art . 40 - O ser"i oo r desi.snado para ocupar 
cargo em comissão po~erá optar pelo recebimento do padrão sala

rial do cargo comissionado, ou pelo recebimen t o do salário do 

cargo de carreira ~crescida de uma gratificaç~o adicional de 

40% (quarenta por cento) do valor do cargo em comissão . 

TITULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓF.IAS 

Art . 41 - Fica autorizadc• o Prefeito Munici 
pal a proceder no orç a:nento do municipio, os reajustamentos que 

se fizerem necessários em decorrênci a da implantação desta Lei, 
respeitados os elementos e as funç~es . 

-Art. 42 - Para a execuçao J a presente Lei , 

o Prefeito Mu- icipal acatará o dispos to no Ato das Disposiç~es 

Constitucionais Transitarias . 



, 
ESTADO DO ESPIRITO S AN TO 

UNICIPAL DE PEDRO e 10 

• 
, -Art . 43 - Os orgaos mu~icipais devem funcionar per 

feitamente articulados em regime de mútua colaboração . 

Art . 44 - A Prefeitura Municipal promoverá o tre~

na~ento de seus servidores, f~7.endo-o, na medida das disponibilidades 

financeiras do Municfpio e das conveniênc ias dos servidores . 

Art . 45 - Ficam extintos todos os cargos de provi-

mento em comissao e funções de confiança , . t ualmente existente~ na 

Prefeitura Municipal de Pedro Canário. 

§ lº - A extinç;o dos cargos de provimento em co

missao e das funções gratificadas citadas neste artigo, deverão ocor

rer gradualmente, à medida que forem puolicados os atos do Prefeito ' 
que disciplinam a nova Estrutura Administrativa da Prefe j -i:-· ~ra . 

§ 2º - Os atos do Poder Er~~~ ~ivo Municipal a que 

se refere o parágrafo anterior, dever~~ ser ~roceê~dos de :ealização 
de reuniões, objetivando dar ciência aos responsáveis pe: r~specti

vos Órgãos, com rele.":º às formas de func ionamento e distribuição d.: 

atividades definidas na nova Estrutura Administrativa da Prefeitur a . 

Art . 46 - Esta Lei entrará em v~go na data de sua 
publicação. 

Art . 47 - Revogam-se as disposições em contrário , 
especialmente a Lei nº 140/89, ~e 08 de Agosto de 198~ . 

Gabinete do Prefeito Municipal de P~dro Canário 
Estado do Espfrito Santo, em 11 de· Jane.iro - d.e ~.1993 . 

/ ,:fr-Ju_) / 
( ,(JY,1~ 

MOZAf T M~REI~ R~Y 
Pr~~-nn~icipaa_/ 

,__/ 
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ANEXO I, A QlJE SE REFERE O PARÁGRAFO ÚNICO DO AR'IIGO 12 

1 1 
SEC'lETARIA 

MUNICIPAL DE 
ADIU NIS TRAÇAO 

/ 

) ) 

. 
SECRETARIA 

MUNICIPAL DE 
FIHANÇA!' 

1 · - -~---~y . 1 ' H::!:.) ~ ~ ~'Jn.!~ • 

, 
TECIHCA 

SECRETARIA 
MUIHCIPAL DE 

OBRAS E SERVI 
ÇOS URBAHOÇ 

' .) ~ ) ) 

PRLFEI TO 

MUNICIPAL 

Á - - -

1 rurn: nr 1 

. ;~~;;,;; 1 

, .. 
~ UPER JTEHDEHCIA 

MUNICIPAL . J 

1 1 ..-----..-1 . f--'--1 ---, 

) 

SECRETARIA 
MUNICIPAL Ul 
ED l!CAÇflO E 

CUL T 'l A 

) ) ) 

SECRETAR IA 
MUll C l PAL OE , 

SAUDE 

) 

srcRETARIA 
i1UN ICIPAL DE 
AÇAO SOCi AL 

SECRETAR IA 
MUNICIPAL DE 

AGRICllL TURA E 
fi:[JO AMBIENTE 
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.-.... ~EXO II, P nuE S"F' REFERE O ARTICO 37 . 

REF . DENOMr·:\ÇÃQ 
DO CAf,GO QUA.t'lT. 

DISTRI 
BUIÇÃÕ r-~PV's 

- ----- ·--------~----------··--·----~-~-·- ---------

Superintendente Municipal 

Í\SSessor .Juridico 

~ssessor T~cnico 

~ecret~rio Munic ipal 

;!·,lLu.-'ista .12 Gabinet2 

Tesourei r'o 

Secret~ria de Gabinete 

Assistente T~cnico 

01 

o .l 

01 

02 

07 

01 

01 

01 

01 

CC- 1 

CC-2 

CC-2 

CC-3 

CC-2 -

CC-S 

CC- 4 

CC-5 --
CC-5 

~?Oú 

J í~() 

14$ 

160 

90 , 

115 

90 

90 

. \::: ;3 t'"\ ~.>SC1 ~t 2 
·,. · 1 • • • .:n i CL~ 

As~-~c ssoria 

'ú-;CT ÍC" 

Um er11 cacla 
Sec::-·~ta:cla 

Gabinete do 
Pr~í'elto 

~)<..('L'()taria 

ue Finança~; 

Gc:.bine l~e d o 
r-:;'c ! e:i t o 

~e: ereta.ri a de . 
Eaucaçao e 
Cultur2. . 
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PREFEITURtt 
, 

UNI~ PAL DE PEDRt) CA ARIO 

ANEXO IIJ;1 A QUE SE REFERE O ARTIGO 37 . 

' DENOMINAÇAO 

DA FUNÇÃO REF . 

Encarregado de Area 06 FC - 1 

Encarregr1o de Turma 05 FC - 4 45 

./ 

DISTRI 

BUIÇÃO 

Um em cada 
, 
are a de 

trabalho . 

Um e"'"! cada 

turma de 

trabalho . 


